
GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES 

Decreto Regulamentar Regional Nº 4-A/2002/A de 21 de Janeiro 

 

Um dos objectivos centrais que presidiram à elaboração do Regulamento de Concursos do 

Pessoal Docente, aprovado pelo Decreto Regulamentar Regional n.º 1-A/2000/A, de 3 de Janeiro, foi 

a necessidade de se criarem condições de estabilização dos quadros docentes dos Açores, 

reduzindo-se a excessiva mobilidade existente e a utilização abusiva dos quadros regionais como via 

de acesso a quadros de outras regiões do País.  

Tal objectivo foi parcialmente conseguido, criando-se, contudo, alguns desajustamentos, 

designadamente no que se refere a candidatos residentes na Região Autónoma dos Açores, que 

podem assim dar maior garantia de continuidade e estabilidade ao sistema educativo regional.  

Assim, ao abrigo do disposto no artigo 24.º do Estatuto da Carreira Docente, na redacção 

dada pelo Decreto Legislativo Regional n.º 16/98/A, de 6 de Novembro, e nos termos da alínea o) do 

artigo 60.º do Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma dos Açores e da alínea d) do n.º 1 

do artigo 227.º da Constituição, o Governo Regional decreta o seguinte:  

Artigo 1.º 

Os artigos 23.º e 43.º do Regulamento de Concurso do Pessoal Docente da Educação Pré-

Escolar e Ensinos Básico e Secundário, aprovado pelo Decreto Regulamentar Regional n.º 1-

A/2000/A, de 3 de Janeiro, passam a ter a seguinte redacção:  

«Artigo 23.º 

[...] 

1 - ...  

2 - ...  

3 - ...  

4 - Podem concorrer a provimento por período não inferior a três anos, nos termos dos n.os 4 

e 5 do artigo 25.º do presente Regulamento, os candidatos que satisfaçam, pelo menos, uma das 

seguintes condições:  

a) Tenham sido bolseiros da Região Autónoma dos Açores durante pelo menos um dos 

anos lectivos do curso que lhes confere habilitação para a docência;  

b) Tenham realizado o estágio profissionalizante, mesmo quando este não seja 

remunerado, em escola da rede pública da Região Autónoma dos Açores;  

c) Tenham prestado pelo menos três anos de serviço docente, como docente 

profissionalizado, em escola da rede pública da Região Autónoma dos Açores;  



d) Tenham acedido ao ensino superior, para o curso que lhe confere habilitação para a 

docência, integrados no contingente da Região Autónoma dos Açores.  

5 - Os opositores ao concurso devem preencher os requisitos gerais e específicos constantes 

do artigo 22.º do Estatuto da Carreira Docente.  

6 - No âmbito da afectação às escolas em lugares disponíveis não considerados para efeito 

do concurso interno, os docentes dos quadros de escola que pretendam ser opositores em situação 

de prioridade devem candidatar-se nos termos do disposto no artigo 35.º do presente Regulamento.  

Artigo 43.º 

[...] 

1 - ...  

2 - ...  

3 - ...  

4 - ...  

a) Candidato detentor de habilitação profissional, não pertencente aos quadros, que 

tenha sido opositor aos concursos externos para quadro de escola e ou quadro de zona 

pedagógica, concorrendo a provimento por período não inferior a três anos, e que se 

candidata nessa qualidade;  

b) Candidato detentor de habilitação profissional, não pertencente aos quadros, que se 

encontre em qualquer das condições estabelecidas no n.º 4 do artigo 23.º do presente 

Regulamento, e que se candidata nessa qualidade;  

c) Candidato detentor de habilitação profissional, não pertencente aos quadros, que 

tenha sido opositor aos concursos externos para quadro de escola e ou quadro de zona 

pedagógica, e que se candidata nessa qualidade;  

d) Candidato detentor de habilitação profissional, não pertencente aos quadros, e que 

se candidata nessa qualidade;  

e) Candidato que tenha concorrido ao concurso externo para os quadros de zona 

pedagógica, com habilitação própria e que se candidata nessa qualidade;  

f) Candidato portador de habilitação própria que se candidata nessa qualidade;  

g) Candidato que tenha concorrido ao concurso externo para os quadros de zona 

pedagógica, com habilitação própria, para um grupo, subgrupo, disciplina ou 

especialidade e que se candidata a outro grupo na qualidade de portador de habilitação 

suficiente;  

h) Candidato portador de habilitação suficiente, que deseje ser colocado em grupo, 

subgrupo, disciplina ou especialidade para que possua essa habilitação.»  

Artigo 2.º 



O presente diploma entra em vigor no dia imediato ao da sua publicação.  

Aprovado em Conselho do Governo Regional, em Ponta Delgada, em 11 de Janeiro de 

2002.  

O Presidente do Governo Regional, Carlos Manuel Martins do Vale César.  

Assinado em Angra do Heroísmo em 11 de Janeiro de 2002.  

Publique-se.  

O Ministro da República para a Região Autónoma dos Açores, Alberto Manuel de Sequeira 

Leal Sampaio da Nóvoa.  

  

  

 


